
 
 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº           DE 2017 

 (Do Sr. Leônidas Cristino)  

 

 

Requer ao Excelentíssimo Senhor 

Ministro de Estado da Fazenda 

informações sobre o motivo do 

fechamento de agências do Banco 

do Nordeste do Brasil S.A. 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Com fundamento no art. 50, § 2º, da Constituição Federal, 

combinado com os artigos 115, inciso I, e 116, ambos do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, e também a alínea f do inciso VII do art. único do 

Anexo do Decreto 8.872/2016, e considerando a importância do Banco do 

Nordeste do Brasil S.A. para a economia da região Nordeste do Brasil, requeiro 

a Vossa Excelência que seja encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Ministro 

de Estado da Fazenda, Henrique de Campos Meirelles, a solicitação de 

informações a seguir especificadas: 

 

1. Qual o motivo do fechamento de 19 agências do Banco do 

Nordeste do Brasil S.A. BNB na região nordeste do Brasil (sendo 

4 delas no Estado do Ceará e uma no município de Sobral, 

conforme noticiado pela imprensa), se no exercício de 2016 este 

banco apresentou o maior lucro de sua história? 

 

2. Especificamente quanto à agência do BNB em Sobral/CE, quarto 

maior PIB do Estado e segundo município mais desenvolvido do 

estado do Ceará (atrás apenas de Fortaleza) de acordo com seu 

IDH, sendo ainda o município sede de uma ampla região 

metropolitana formada por 18 cidades, e que apresenta um dos 

maiores índices de educação (IDEB) do país, há confirmação do 

fechamento também da agência do BNB neste município?  

 

Em caso afirmativo, qual seria o motivo desse ato? 



 
 

 

3. Caso o fechamento das agências mencionadas seja confirmado, 

foi realizado algum tipo de estudo do impacto social sobre o 

fechamento destas agências, principalmente no que se refere ao 

repasse dos recursos do Fundo Constitucional de Financiamento 

do Nordeste – FNE, do Nordeste Fundo de Investimento - 

FINOR, dos créditos do Programa Nacional de Fortalecimento da 

Cultura dos Agentes da Família - PRONAF e do Fundo de 

Desenvolvimento do Nordeste – FDNE? 

 

4. Caso haja intenção real do fechamento destas agências, foi 

estudada alguma maneira alternativa de redução de custos deste 

banco que não seja o fechamento de agências, que impactará 

negativamente tanto os produtores rurais quanto a própria 

economia das diversas localidades onde este banco atualmente 

atua? 

 

JUSTIFICATIVA 

Subsidiar os trabalhos parlamentares no sentido de formulação de 

políticas públicas voltadas ao incentivo à expansão e ao reforço das atividades 

do Banco do Nordeste do Brasil S.A. nas regiões onde atua, em sua importante 

função institucional de repassador de recursos do FNE, FDNE, PRONAF e 

FINOR. 

 

Sala das Sessões, em       de                         de 2017. 

 

 

 

Leônidas Cristino 

Deputado Federal – PDT/CE 


